
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

 – Jumirim, Estado de São Paulo – 

 

CONTRATO Nº 01/2026 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE 
JUMIRIM - FUMAP 
CONTRATADA: RORATO E MOLERO LTDA - EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

 
O Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão - FUMAP, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 12.075.756/0001-89, com sede à Rua Manoel Novaes nº 829, Centro, 
Jumirim/SP, endereço eletrônico fumap2@jumirim.sp.gov.br, representada neste ato pela presidente 
da FUMAP Srtª. Thanyra Higia Ferraz Leite, brasileira,  portadora da cédula de identidade nº RG 
SSP/SP nº 401.088.26-1 e do CPF MF nº 435.983.108-03, domiciliada à Rua Manoel Novaes, nº 829, 
Centro – Jumirim/SP, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado, 
Rorato e Molero Ltda EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 20.214.712/0001-10, 
com sede à Travessa Treze de Dezembro nº 45, Centro, Ourinhos, CEP 19.900-109, endereço 
eletrônico www.kingpage.com.br, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
instrumento, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo de Dispensa de Licitação nº 
01/2025. 
 
Os contratantes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia 
com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente o Decreto Municipal nº 
2.173/23 e a Lei Federal nº 14.133/2021, esta doravante denominada Lei de Licitações, que as partes 
declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 Constitui objeto do presente a Prestação de serviço técnico especializado para fornecimento de 

licença de uso de sistema de publicações oficiais, informativos, controle de processos internos e 
atendimento ao cidadão, em sitio eletrônico gerenciável por painel administrativo, incluindo, migração 
de dados do portal atual, capacitação dos usuários, hospedagem manutenção, suporte e 
desenvolvimento de melhorias evolutivas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 O Termo de Referência; 
 
1.2.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
 
1.2.3 A Proposta da contratada; 
 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) conforme Proposta 
Comercial da CONTRATADA.  
 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, 
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transportes, fretes, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental de material e de 
pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
3.1 O prazo de execução e vigência da contratação é de 12 (meses) contados a partir da data da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO 
 
4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na seguinte dotação: 
  
0301- Fundo de Previdência Municipal 
030101- Fundo de Previdência Municipal 
09.272.00193008.0000 – Despesas Administrativas do RPPS  
3.3.90.40- Serviços de Tecnologia Informação e Comunicação  
 
4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
respectiva Lei Orçamentária e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS 
 
5.1 O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
6.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 18/12/2025. 
 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante pagará a 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
9.1. São responsabilidades/obrigações da Contratada, além daquelas indicadas no Termo de 
Referência que integra este instrumento:  
 
9.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta; 
 
9.1.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.5 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
9.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, se for o caso; 
 
9.1.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 
9.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.9 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei de Licitações); 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.1.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, se for o caso. 
(art. 116, parágrafo único, da Lei de Licitações); 
 
9.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei de Licitações. 
 
9.1.15 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 
 
9.1.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
 
9.1.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.19 Submeter previamente, por escrito, a contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
9.2. São responsabilidades/obrigações da Contratante: 
 
9.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
9.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.2.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
9.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

 – Jumirim, Estado de São Paulo – 

 

9.2.5 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
9.2.6 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
9.2.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.2.8 A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
9.2.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
9.2.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
9.2.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO    
 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 Constituem infrações administrativas passíveis de sanção, dentre outras, aquelas estabelecidas 
pelo artigo 155 da Lei de Licitações. 
 
11.2. Nos termos do art. 156 da Lei 14.133/2021, a contratada inadimplente, poderão ser aplicadas 
as seguintes sanções: 
 
11.2.1. Advertência; 
 
11.2.2. Multa; 
 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o município de Jumirim; 
 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública em geral. 
 
11.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
no item 11.2.2, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
  
11.4. Sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida: 
 
a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
 
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 
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c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total autorizando a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei de Licitações e ainda, conforme o caso, 
a aplicação do disposto no 11.5, cumulativamente a este. 
11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, a inexecução total ou parcial das 
obrigações contratuais relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos, 
submeterá a contratada a aplicação de multa compensatória correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor do contrato.  
 
11.6 Na aplicação das penalidades acima previstas, em especial aos critérios e ao processo de 
responsabilização, serão observadas as disposições da Lei de Licitações e do Decreto Municipal nº 
2.173/23, naquilo que couber. 
 
11.6.1 O contato entre as partes será realizado preferencialmente de forma eletrônica, através de 
correio eletrônico indicado no preâmbulo deste contrato, cabendo à elas manter a sua tempestiva 
atualização. 
 
11.6.2 Toda notificação, intimação ou citação decorrente do processo de aplicação de pena será 
realizada de forma eletrônica, através de correio eletrônico indicado no preâmbulo deste instrumento, 
e ainda, através de publicação no Diário Oficial do Município. 
 
11.7 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado a Contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei de 
Licitações  
 
13.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
  
13.4 Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei de Licitações e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal nº 2.173/23, demais normas aplicáveis e, ainda, de forma subsidiária, 
os princípios gerais do Direito. 
 
14.2 O contato entre as partes será realizado preferencialmente de forma eletrônica, através de 
correio eletrônico indicado no preâmbulo deste contrato, cabendo à elas manter a sua tempestiva 
atualização. 
 
14.3 Fica eleito o Foro da cidade de Tietê/SP, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados 
pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
14.4. E por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença de testemunhas conforme abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
 
 

 
_____________________________ 

Thanyra Higia Ferraz Leite 
Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________ 
Felipe Augusto Rorato 

Rorato e Molero Ltda - EPP 
CONTRATADA 

 
 
 

 
Jumirim, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS  
 
 
--------------------------------------------    ------------------------------------------- 
 
--------------------------------------------    ------------------------------------------- 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DE JUMIRIM  
CONTRATADO: RORATO E MOLERO LTDA - EPP 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 01/26 
OBJETO: Prestação de serviço técnico especializado para fornecimento de licença de uso de 

sistema de publicações oficiais, informativos, controle de processos internos e atendimento ao 

cidadão, em sitio eletrônico gerenciável por painel administrativo, incluindo, migração de dados do 

portal atual, capacitação dos usuários, hospedagem manutenção, suporte e desenvolvimento de 

melhorias evolutivas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Thanyra Higia Ferraz Leite  
Cargo: Presidente do FUMAP 
CPF: 435.983.108-03 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Thanyra Higia Ferraz Leite  
Cargo: Presidente do FUMAP 
CPF: 435.983.108-03 

Assinatura: ________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Thanyra Higia Ferraz Leite  
Cargo: Presidente do FUMAP 
CPF: 435.983.108-03 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

Pelo contratado: 

Nome: Felipe Augusto Rorato 

Cargo: Comerciante 

CPF: 411.361.118-16 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Thanyra Higia Ferraz Leite  
Cargo: Presidente do FUMAP 
CPF: 435.983.108-03 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Thanyra Higia Ferraz Leite  
Cargo: Presidente do FUMAP 
CPF: 435.983.108-03 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: responsável por processos licitatórios; responsáveis por 
prestações de contas. 
Nome: Thanyra Higia Ferraz Leite  
Cargo: Presidente do FUMAP 
CPF: 435.983.108-03 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  

da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 

e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021 
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